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idêntica ao pedido de que trata, com os 
mesmos objetivos, o mandado de segu
rança n.o 4.893, do Distrito Federal, já 
apreciado por êste egrégio Tribunal, em 
sessão plenária de 9 de abril de 1958, 
como se vê dos autos em apenso, ut 
acórdão de fls. 126 e notas taquigrá
ficas precedentes, defronta coisa jul
gada, a qual, segundo fundamentação do 
voto do eminente Sr. Ministro Relator, 
expressa-se nestes têrmos: 

"A hipótese não comporta o mandado 
de segurança porque inexiste liquidez e 
certeza, não foi o que alegam os im
petrantes, além da impetração se diri
rigir contra ato normativo, in tese ou 
seja contra o Decreto n.o 41.853, dêste 
ano. 

Várias decisões dêste Supremo repe
lem a segurança nesses casos. 

Meu voto, preliminarmente, é, pois, 
não conhecendo dêste mandado quanto 
aos impetrantes que dêle não desisti
ram". 

N essa conformidade, indefiro o pe
dido, cuja identidade com a decisão ci
tada, impõe, necessàriamente, solução 
semelhante. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Indeferiram o pedido em de
cisão unânime. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Ribeiro da Costa 
(Relator), Henrique D'Ávila, Afrânio 
da Costa (substitutos, respectivamente, 
dos Exmos. Srs. Ministros Nélson Hun
gria e Rocha Lagoa, que se encontram 
em exercício no Tribunal Superior Elei
toral) , Vilas-Boas, Ari Franco, Luís 
Gallotti e Hahnemann Guimarães. 

Não compareceram, justificadamente," 
os Exmos. Srs. Ministros Cândido Mota, 
Lafayette de Andrada e Barros Bar
reto. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato da Silva. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ILtCITO PENAL E ILtCITO ADMI
NISTRATIVO 

- A absolvição no processo criminal nenhuma influência 
pode ter na apuração da responsabilidade civil ou funcional 
do acusado. 

- É sabido que ao Judiciário não cabe decidir sôbre se 
foi justo ou injusto o ato administrativo, cumprindo-lhe 
somente verificar se no respectivo processo foram ou não
observadas as formalidades legais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÁO PAULO 

Impetrante: Paulo Borges Vieira 
Mandado de segurança n.o 91.018 - Relator: Sr. Desembargador 

ALCIDES F ARO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.o 91.018, 
da Comarca de São Paulo, em que é 
impetrante Paulo Borges Vieira, sendo 
impetrado o Exmo. Sr. Governador do 
Estado: 

Apontado como comparsa de um "pun
guista" que fôra surpreendido quando 
em um ônibus desta Capital, tentava 
~ubtrair a carteira de um Delegado 
de Polícia que ali viajava, foi o impe
trante, que era então investigador de 
Polícia, prêso juntamente com aquêle 
meliante, autuados ambos em flagrante 
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.delito e processados por tentativa de 
Jurto. 

Ao mesmo tempo era instaurado con
tra o impetrante, o competente proces
so administrativo para a apuração da 
falta a êle atribuída. 

E ainda não havia sido aplicada ao 
impetrante penalidade nenhuma, embo
ra já se achasse encerrado o referido 
processo administrativo, quando por fal
ta de prova suficiente de sua culpabi
lidade veio êle a ser absolvido na Jus
tiça Criminal. 

Apesar disso, o Conselho da Polícia 
Civil considerando que, a despeito des
sa aboolvição no crime, permaneciam 
ainda, no processo administrativo, ele
mentos comprobatórios da conduta fun
cionalmente irregular do impetrante, 
propôs e viu de fato decretada pelo Go
vêrno. a demissão daquele, a bem do ser
viço público. 

Daí a presente segurança, em que o 
impetrante, sem argüir, contra o pro
cesso administrativo supra referido a 
menor falha, pleiteia a anulação do ato 
de sua exoneração, que êle diz manifes
tamente ilegal, por atentatório de di
reito líquido e certo que lhe assiste de 
ser mantido no cargo, mercê da absol
vição que lograra no processo-crime con
tra êle instaurado. 

Solicitadas informações, prestou-as o 
Exmo. Sr. Governador do Estado. E 
junto o processo administrativo em que 
fôra ba3eada a exoneração do impetran
te, foram os autos à douta Procurado
ria-GeraI da Justiça que oficiou a fls., 
opinando pela denegação da segurança 
impetrada. 

E ela tem razão. 
E bastaria a leitura do magnífico pa

recer supra referido para logo se che
gar à conclusão de que a presente se
gurança jamais poderia vingar. 

A jurisprudência dos nossos tribunais 
já de há muito se firmou no princípio 
de que existe em regra CQmpleta inde
pendência ou autonomia entre a ação 
penal movida contra o funcionário, e 
o procedimento administrativo instaura-

do para o fim de se lhe aplicar qual
quer pena disciplinar. 

Só a condenação do réu no crime é 

que pode trazer influência na esfera 
administrativa, como de resto se veri
fica na órbita civil (e~; vi), do art. 63 
do Código do Processo Penal, segundo 
o qual, transitada em julgado a sen
tença condenatória, poderão promover
lhe a execução no Juízo Cível para o 
efeito da reparação do dano, o ofen
dido, seu representante legal ou seus 
herdeiros. 

Em se tratando, porém, de absolvição, 
a coisa é bem diversa; e nenhuma in
fluência pode o julgado exercer em pro
cesso que se instaure para a apuração 
da responsabilidade civil ou funcional 
do acusado. 

E isso porque, vêzes sem conta, po
dem as provas não autorizar uma con
denação de caráter penal, e, no entanto, 
evidenciar uma culpa grave de natureza 
civil ou um comportamento de tal sorte 
irregular do funcionário, que o faça in
cidir até na pena de demissão a bem 
do serviço público. 

É desta maneira que a jurisprudên
cia vem imprimindo ao art. 1.525 do 
Código Civil, o seu verdadeiro sentido. 
E note-se que, no caso em aprêço, o 
impetrante foi absolvido, não pelo re
conhecimento de não ter existido o fato 
delituoso a êle imputado, senão por fal
ta de provas dessa imputação, consoante 
menção expressa feita na sentença, ao 
art. 386, n,o IV, do Código de Processo 
Penal. 

Acresce notar que não foi unicamente 
na tentativa de furto atribuída ao im
petrante que o Conselho da Polícia Ci
vil se baseou para propor ao Govêrno 
a demissão daquele, a bem do serviço 
público. Analisando as provas coligi
das no processo administrativo, concluiu 
aquêle colendo Conselho, consoante se 
vê a fls., do referido processo, pela 
conduta sumamente irregular que vi
nha o impetrante guardando, no exer
cício de suas funções. 

É sabido que ao Judiciário não cabe 
decidir sôbre se foi justo ou injusto 
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,() ato do Poder público, cumprindo-lhe, 
tão-somente, verificar se, no processo 
_administrativo, foram ou não observa
das as formalidades legais a êle respei
tantes. 

E nesse particular, já vimos que o 
-impetrante nada teve que aduzir, limi-
-tando-se a sustentar, em sua inicial, que 
-Em face da absolvição que lograra no 
-crime, a sua demissão jamais poderia 
-ser decretada. 

Como se, num breve processo de man
dado de segurança, se pudesse entrar 
no exame e apreciação das provas em 
que se baseara o Govêrno para aplicar 
ao impetrante a pena em questão. 

Aliás, o art. 5.° da Lei federal n.o 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, é 
incisivo em preõcrever que não se dará 
mandado de s~gurança quando se tra
tar, dentra outros casos, de ato disci
plinar, salvo quando praticado por au-

toridade incompetente ou com inobser
vância de formalidade essencial. 

Eis aí a completa proibição de se en
trar no exame de provas para se con
cluir pela justiça ou injustiça do ato. 
E se êste foi inegàvelmente praticado 
por autoridade competente, e, se, como 
acima já se fêz sentir, nem ousou o 
impetrante argüir nisso a menor irre
gularidade ou inobservância de qualquer 
formalidade, claro resulta que a segu
rança impetrada não pode mesmo ser 
concedida. 

Ex positis: Acordam, em Quinta Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, por votação unânime, dene
gar a segurança impetrada, pagas pelo 
impetrante as custas. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 1958. -
Trasíbulo de Albuquerque, Presidente. 
- Alcides Faro, Relator. - Djalma 
Pinheiro Franco. - Luís Morato. _ 
Joaquim de Silos Cintra. 

FUNCIONÁRIO 
E ILíCITO 
CIONAL 

PÚBLICO - DEMISSÃO - ILíCITO PENAL 
ADMINISTR.4TIVO CONTRôLE JURISDI-

Se a justiça criminal entendeu não provado o fato 
é indiscutível a pre1'alência da jurisprudência penal sóbre a 
instância administrativa. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo -versus Alberto Fontoura de Oliveira 
Apelação cível n.o 85.158 - Relator: Sr. Desembargador 

CARVALHO FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 85.158, da 
comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo ex o/lido, e são ape
lantes e apelados a Fazenda do Estado 
e Alberto Fontoura de Oliveira: Acor
dam, em Quarta Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça, adotado o relatório 
de fls., complementado a fls., por maio-

ria de votos, negar provimento a todos 
os recursos, a fim de que subsista a sen
tença. 

Custas na forma da lei. 
Não se discute mais, hoje em dia, que 

o Poder Judiciário não examina o mé
rito do ato administrativo. Entretanto, 
de acôrdo com a doutrina e a jurispru
dência, daí não se infere que as puni
ções impostas a funcionários somente 
estejam sob contrôle judicial, apenas 




